
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_3230 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 38, DE 2003  
(Do Sr. Wasny de Roure)  

 

 

Dispõe sobre a paralisação de serviços de telecomunicações 
da polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária 
federal, polícias civis, polícias militares, corpos de bombeiros 
militares, hospitais públicos e postos de saúde públicos. 
 
  
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, 
VIOLÊNCIA E NARCOTRÁFICO; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO   

 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita a apreciação pelo Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 110 da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII: 

 

“Art.110..........................................................................................................

..............................................................................................................” 

“VIII - recusa de interconexão e paralisação dos serviços de 

telecomunicações da polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia 

ferroviária federal, polícias civis, polícias militares, corpos de bombeiros 

militares, hospitais públicos e postos de saúde públicos.”  

 

Art. 2º O art. 113 da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art.113..........................................................................................................

..............................................................................................................” 

 

“Parágrafo único. Quando a retomada se der em razão de recusa de 

interconexão ou paralisação dos serviços de telecomunicações da polícia 

federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal,  polícias 

civis, polícias militares, corpos de bombeiros  militares, hospitais públicos 

e postos de saúde públicos, a medida deverá ser decretada cautelarmente, 

hipótese em que será desnecessária lei autorizativa específica e prévia 

indenização.” 

 

Art.º 3º O art. 123 da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

 

“Art.123............................................................................................................

.................................................................................................................. 

§ 3º Nos casos dos art. 110, inciso VIII, e art. 113, parágrafo único, a 

devolução do serviço será imediatamente após o ato revocatório.” 

 

 

 

 

 

Art.4º O art. 183 da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, passando o parágrafo único a ser o § 1º: 

 

“Art.183............................................................................................................

.................................................................................................................. 

§ 2º  Recusar a interconexão e paralisar os serviços de telecomunicações 

da polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia ferroviária federal, 

polícias civis, polícias militares, corpos de bombeiros militares, hospitais 

públicos e postos de saúde públicos. 
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Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa de 30.000,00 ( trinta mil 

reais).” 

 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

No dia 5 de janeiro de 2003, o jornal  “Correio Braziliense” publicou 

matéria intitulada “DELEGACIAS DO DF FICAM SEM TELEFONES”. A notícia 

aterrorizava a população do DF, informando que 22 (vinte e duas) delegacias do DF tiveram 

seus serviços telefônicos suspensos, porque o GDF não havia pago à concessionária Brasil 

Telecom uma dívida de R$ 1,7 milhões. A empresa é responsável pela telefonia fixa dos 

serviços de transmissão de dados e voz dos órgãos do poder público local. Noticiava ainda 

que 800 terminais da polícia civil seriam desligados. 

 

O artigo 21 da Carta Política estabelece que compete à União explorar, 

diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 

de um órgão regulador e outros aspectos institucionais. 

 

O título V da Constituição Federal descreve como se dá a defesa do Estado e 

das Instituições Democráticas e, em seu capítulo III, que a segurança pública é exercida para a 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 

órgão da polícia federal, da polícia rodoviária federal, da polícia ferroviária federal, das 

polícias civis, dos polícias militares e dos corpos de bombeiros militares. 

 

Como a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio é direito e responsabilidade de todos, mas dever do Estado, que a exercerá através 

dos órgãos descritos nos cinco incisos do artigo 144, cortar, suspender ou desligar a linha 

telefônica desses órgãos é impedir o acesso da população e inclusive da prestadora aos 

responsáveis pela garantia da ordem pública e da integridade das pessoas e do  

 

 

 

patrimônio. Seria como acabar com a própria essência e os motivos da 

existência do Estado.  

 

 Cortar a comunicação dos órgãos responsáveis pela Segurança Pública é 

uma ameaça à vida, à saúde, à integridade física e ao patrimônio das pessoas. 

 

A inclusão dos hospitais e posto de saúde público na proposição visa tutelar 

a integridade física, a saúde e a vida da população. 

 

A liberdade pregada pelo mercado deve ter ao menos alguns limites, caso 

contrário o Estado perderá o próprio sentido de existir. Cortar os telefones dos órgãos de 
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segurança e hospitais públicos é um abuso sem precedentes na história do país. Os serviços de 

telecomunicação podem ser explorados inclusive diretamente pela União, exatamente por ser 

um setor essencial para a população. 

 

Em caso de falta de pagamento, os serviços citados nesta proposição não 

deverão ser cortados, mas poderão ser cobrados judicialmente. O art. 115 da Lei 9472/97 

prevê que a concessionária, quando o contrato se tornar excessivamente oneroso, poderá 

rescindi-lo amigavelmente ou judicialmente. Então, recorrer ao Judiciário é a forma de cobrar, 

e não cortar o telefone de serviços responsáveis pela vida das pessoas.   

 

Tipificar a presente conduta é fundamental por garantia da ordem pública, já 

que a impossibilidade de contato da população com os órgãos responsáveis pela segurança da 

população é extremamente grave. Do ponto de vista ontológico os ilícitos não tem diferença. 

Criminalizar é uma decisão política e a presente proposição deve ser tipificada devido ao grau 

de gravidade da conduta. 

 

Assim, diante da premência e importância deste projeto, esperamos contar 

com o apoio dos nobres Colegas para ver aprovada a presente  proposição, por ser medida de 

SEGURANÇA PÚBLICA.     

 

                                   Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2003 

 

 

 

 

 

WASNY DE ROURE 

Deputado Federal PT/DF 

 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995  

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais 

hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  
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XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

04/06/1998  

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO V 

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

 

Seção I 

Do Estado de Defesa 

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 

restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas 

por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes 

proporções na natureza. 

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua 

duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as 

medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 
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I - restrições aos direitos de: 

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 

b) sigilo de correspondência; 

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de 

calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram 

a sua decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será 

por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, 

facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial; 

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado 

físico e mental do detido no momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, 

salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, 

dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa. 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 
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II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos 

nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

....................................................................................................................................................

..... 

....................................................................................................................................................

..... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E 

OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS 

TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 

1995. 

 

....................................................................................................................................................

..... 
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LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Seção V 

Da Intervenção 

 

Art. 110. Poderá ser decretada intervenção na concessionária, por ato da Agência, 

em caso de: 

I - paralisação injustificada dos serviços; 

II - inadequação ou insuficiência dos serviços prestados, não resolvidas em prazo 

razoável; 

III - desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de má administração que 

coloque em risco a continuidade dos serviços; 

IV - prática de infrações graves; 

V - inobservância de atendimento das metas de universalização; 

VI - recusa injustificada de interconexão; 

VII - infração da ordem econômica nos termos da legislação própria. 

 

Art. 111. O ato de intervenção indicará seu prazo, seus objetivos e limites, que 

serão determinados em função das razões que a ensejaram, e designará o interventor. 

§ 1º A decretação da intervenção não afetará o curso regular dos negócios da 

concessionária nem seu normal funcionamento e produzirá, de imediato, o afastamento de 

seus administradores. 

§ 2º A intervenção será precedida de procedimento administrativo instaurado pela 

Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária, salvo quando decretada 

cautelarmente, hipótese em que o procedimento será instaurado na data de intervenção e 

concluído em até cento e oitenta dias. 

§ 3º A intervenção poderá ser exercida por um colegiado ou por uma empresa, 

cuja remuneração será paga com recursos da concessionária. 

§ 4º Dos atos do interventor caberá recurso à Agência. 

§ 5º Para os atos de alienação e disposição do patrimônio da concessionária, o 

interventor necessitará de prévia autorização da Agência. 

§ 6º O interventor prestará contas e responderá pelos atos que praticar. 
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Seção VI 
Da Extinção 

 

Art. 112. A concessão extinguir-se-á por advento do termo contratual, 

encampação, caducidade, rescisão e anulação. 

Parágrafo único. A extinção devolve à União os direitos e deveres relativos à 

prestação de serviço. 

 

Art. 113. Considera-se encampação a retomada do serviço pela União durante o 

prazo da concessão, em face de razão extraordinária de interesse público, mediante lei 

autorizativa específica e após o pagamento de prévia indenização. 

 

Art. 114. A caducidade da concessão será decretada pela Agência nas hipóteses: 

I - de infração do disposto no art. 97 desta Lei ou de dissolução ou falência da 

concessionária; 

II - de transferência irregular do contrato; 

III - de não-cumprimento do compromisso de transferência a que se refere o art. 

87 desta Lei; 

IV - em que a intervenção seria cabível, mas sua decretação for inconveniente, 

inócua, injustamente benéfica ao concessionário ou desnecessária. 

§ 1º Será desnecessária a intervenção quando a demanda pelos serviços objeto da 

concessão puder ser atendida por outras prestadoras de modo regular e imediato. 

§ 2º A decretação da caducidade será precedida de procedimento administrativo 

instaurado pela Agência, em que se assegure a ampla defesa da concessionária. 

 

Art. 115. A concessionária terá direito à rescisão quando, por ação ou omissão do 

Poder Público, a execução do contrato se tornar excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. A rescisão poderá ser realizada amigável ou judicialmente. 

 

Art. 116. A anulação será decretada pela Agência em caso de irregularidade 

insanável e grave do contrato de concessão. 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO III 

DA PERMISSÃO 

....................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 123. A revogação deverá basear-se em razões de conveniência e 

oportunidade relevantes e supervenientes à permissão. 

§ 1º A revogação, que poderá ser feita a qualquer momento, não dará direito a 

indenização. 

§ 2º O ato revocatório fixará o prazo para o permissionário devolver o serviço, 

que não será inferior a sessenta dias. 
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Art. 124. A permissão poderá ser mantida, mesmo vencido seu prazo máximo, se 

persistir a situação excepcional que a motivou. 

....................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

....................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO II 

DAS SANÇÕES PENAIS 

 

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a 

terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer 

para o crime. 

 

Art. 184. São efeitos da condenação penal transitada em julgado: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 

II - a perda, em favor da Agência, ressalvado o direito do lesado ou de terceiros 

de boa-fé, dos bens empregados na atividade clandestina, sem prejuízo de sua apreensão 

cautelar. 

Parágrafo único. Considera-se clandestina a atividade desenvolvida sem a 

competente concessão, permissão ou autorização de serviço, de uso de radiofreqüência e de 

exploração de satélite. 

....................................................................................................................................................

..... 

.......................................................................................................................................................

.. 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


